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I -RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei que visa realizar a determinação contida em

sua ementa, trazendo sanções para seu descumprimento.

DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
PL N.O JJOG l~l.2

FOLHA j O RUBRICA ~

É o relatório.

Após isso, os autos vieram a esta Comis -

para parecer, não tendo sido apresentadas emenda

A proposição foi aprovada na Comissão de Educação,Sa 't1e e

(fls. 9), na forma da Emenda n.o 2 (SUBSTITUTIVO) - SC (fls.
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11- VOTO DO RELATOR

Nos termos do art. 63, I, do Regimento Interno desta Casa, cumpre à
Comissão de Constituição e Justiça analisar a proposição, quanto à admissibilidade,

considerados os aspectos constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica

legislativa.

A proposição em análise coaduna-se à Constituição Federal e à

Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade.

Sob o ponto de vista formal, a matéria diz respeito à proteção e defesa

da saúde, tema sob competência do Distrito Federal, nos termos do artigo 24, XII,

da Constituição Federal.

Demais disso a proposição em questão não trata de matéria de

iniciativa legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do

disposto no artigo 61, 9 1°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência do

princípio da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei

Orgânica do Distrito Federal.

Finalizando a análise da adequação formal da matéria, verifica-se que

não se encontra entre aquelas que mereçam excepcional tratamento por lei

complementar.

Sob o aspecto material, a proposição é adequada, u ve que institui

obrigatoriedade de disponibilização de equipamento que ede. o teor e radiação a

que são submetidos profissionais e pacientes que freque It m as salas tfe raio X.

O substitutivo aprovado na Comis o

aprimorou a proposição, razão pela qual deve se acolhido

.OMI5 .A.O DE CONSTITUiÇÃO E JUST!Ç'~li;.
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Destarte, a matéria se mostra consoante à Constituição Federal

e à Lei Orgânica do Distrito Federal, merecendo admissão.

Para concluir, somos pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

1106/12, na forma da Emenda n.o 2 (SUBSTITUTIVO), aprovado na

Comissão de Educação, Saúde e Cultura.

Sala das Comissões, em

Deputado
Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO ~~ÇA
PL N.O__ li 0(0 I (l]f:-~-
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RESULTADO:
9Q.APROVADO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CC!

FOLHA DE VOTAÇ~O ...DE. PARECER
PROPOSICÃO: PL 1106/2012
Dispõe sobre o uso de dosímetro nas salas de RX nos hospitais, clínicas e unidades que
operem esses equipamentos no Distrito Federal, e dá outras providências.

AUTORIA: Oep. Or. MICHEL
RELATORIA: Oep. CHICO LEITE
PARECER: Admissibilidade na forma da emenda nO2 - CESC

VOTO EM SEPARADO:
Assinamevotamo parecerna reuniãorealizadaem .-'\8103 r ~\ \.\ , os SenhoresDeputados:

Presidente Acompanhamento
Nome do Relator Desta-

~sinaturuParlamentar Leitura Sim Não Abst Aus que

Chico Leite ~ X I "--:-V~7
Robério Negreiros ~-:J X \ f-Y'-- ./

Aylton Gomes y VJ~ /r\ 1\
Cláudio Abrantes X '" / ~V
Eliana Pedrosa X" L~'Y

Suplentes , ~.

ChicoVigilante -Wellington Luiz -Benedito Domingos J_Joe Valle
Celina Leão -Totais 3 ~

[Z] Parecer do Relator
O Voto em Separado

()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) Concedido Vista ao Dep.

[2(] cRL a Ordinária

,em

o__a Extraordinária

uardo Pinto de Almeida
Secretário - CCJ

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA
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